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INDICAÇÃO DE Nº 019/2025 

Indico ao Poder Executivo a construção de 

uma pista para corredores e ciclistas, da 

entrada da cidade, até ao Distrito de 

Fazenda Nova.” 

0 Vereador Maurilio Penha, no uso de suas atribuições legais e conforme o Regimento 

Interno da Camara Municipal de Major Sales, vem, através desta, indicar ao Poder 

Executivo a criação de uma pista destinada ao uso exclusivo de corredores e ciclistas, 

abrangendo a drea desde a entrada da cidade até ao Distrito Fazenda Nova, visando 

proporcionar maior seguranga e qualidade de vida aos praticantes dessas atividades 

fisicas. 

Justificativa: 

Considerando o crescente nimero de pessoas que utilizam a via da entrada da cidade 

para atividades fisicas, como corridas e passeios de bicicleta, é imprescindivel a criagdo 

de um espaço adequado e seguro para esses praticantes. A instalagdo de uma pista 

permitird a separacdo do trafego de veiculos, garantindo a seguranga dos usuarios e 

incentivando a pratica de atividades fisicas no municipio. 

Além disso, a pista beneficiard a populagdo do Distrito Fazenda Nova e de éreas vizinhas, 

promovendo um ambiente mais saudavel, acessivel e atrativo para moradores e 

visitantes. A implantação dessa infraestrutura contribuird para a qualidade de vida, o 

bem-estar fisico e o incentivo a um estilo de vida mais saudével para a comunidade. 
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1. A criação da pista, com sinalização adequada para pedestres, corredores 

e ciclistas. 

2. A instalação de rampas de acesso para pessoas com deficiéncia ou 

mobilidade reduzida. 

3. O desenvolvimento de um projeto que respeite as condições de 

segurança, acessibilidade e fluidez do trafego local. 

4. A execugdo do projeto com cronograma de obras, garantindo que o 

calçadão seja entregue dentro de um prazo adequado e com qualidade. 

Diante do exposto, solicito que o Poder Executivo, dentro de suas possibilidades, atenda 

a essa solicitação, que certamente beneficiara toda a comunidade. 

Major Sales/RN, em 07 de maio de 2025 

A 
Mauríli y(oão Penha Neto 


